
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Número
11/2019

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA ARQTEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

Contrato PGE 003/2020

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n^. 04.139.403/0001-77, 
situada à3^ Avenida, n°. 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada pelo 
seu titular DR.PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. 
de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARQTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, 
CNPJ no. 12.018.845/0001-93, Inscrição Municipal n^ 342.055/001-83, situado à Rua Lauro Muller, 115, Edf. Cidade Baixa, 
SL 602, Comércio, Salvador/BA, adjudicatária vencedora do Pregão Eletrônico n^. 11/2019, Processo Administrativo n®. 
006.0413.2019.0003051-18, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ BENEDITO ASSUNÇÃO, portadordo documento de 
identidade n^. 01263137-09, emitido(s) por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n^ 241.097.035-49, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n^ 9.433/05, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo 
em condicionadores de ar que compõem o sistema tipo VRF, com reposição eventual de peças, acessórios e 
lubrificantes, condicionada esta à prévia aprovação de orçamento específico, nos aparelhos/equipamentos 
pertencentes ao Estado da Bahia e em uso na Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que 
integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II.

QuantitativosCaracterísticas/ EspecificaçõesItem
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 

capacidade de refrigeração de 36.000 ETU/H, com reposição de peças.
161

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 
capacidade de refrigeração de 18.000 BTTJ/H, com reposição de peças.

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 
capacidade de refrigeração de 24.000 BTU/H, com reposição de peças.

212

063

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 
capacidade de refrigeração de 30.000 BTU/H, corn reposição de peças.

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 
capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/H, com reposição de peças.

024

095

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 
capacidade de refrigeração de 27.000 BTU/H, com reposição de peças.

076
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 

capacidade de refrigeração de 46.000 BTU/H, corrí reposição de peças.
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, com 

capacidade de refrigeração de 14.000 BTU/H, com reposição de peças.

107

028

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e reparo, 
_____________ potência de 7.500 BTU/H, com reposição de peças._____________
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e reparo,
_____________ potência de 12.000 BTU/H, com reposição de peças._____________
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e reparo,
_____________ potência de 16.000 BTU/H, com reposição de peças.

039

0910

1111
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§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual n^ 
9.433/05.

§2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes

§30 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

§40 Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo 0 prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 
exclusivo controle.

§5o.A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, por meio de 01 (uma) 
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos,, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos.

§6o.A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim como 
os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de fbnna a garantir 0 perfeito funcionamento dos 
aparelhos/equipamentos,, consistindo, exempüficativamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição de peças 
e acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a 
serem repostos.

§7o.Oserviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria e outros que 
visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos aparelhos/equipamentos.

§8o.Os serviços contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e acessórios 
que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

§9o.Os serviços contratados incluem 0 fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se 0 estabelecido no capute no 
parágrafo único do art. 142 do referido diploma.

§1° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

§2° A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar 0 ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo 0 pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes 
do termo final do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:
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• ,1

V-.
LOTE ÚNICO

VALOR
MENSAL

ESHMADO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

VALOR 
MENSAL 

ESHMADO 
DAS PEÇAS

VALOR
TOTAL

MENSAL
ESTIMADO

VALOR
TOTAL
ANUAL

ESTIMADO

DOS PORDESCRIÇÃO QUANT. SERVIÇOSITEM MÁQUINA 
(100% = 

SERVIÇOS 
+ PEÇAS)

PORPOR f
MAQUINA

(40%)MAQUINA
(60%)

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
36.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS: 04.37.00.00164888-8

16 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 1.131,68 R$ 13.580,16R$42,441

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
18.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS:04.37.00.00164889-6

R$ 70,73 R$ 1.485,33 R$ 17.823,96R$42,44 R$ 28,292 21

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
24.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS; 04.37.00.00164890-0

R$ 5.092,56R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 424,383 06 R$ 42,44

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
30.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS: 04.37.00.00164891-8

R$42,44 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 141,46 R$ 1.697,524 02

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
9.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS: 04.37.00.00164892-6

R$ 70,72 R$ 636,48 R$ 7.637,765 09 R$ 42,43 R$ 28,29

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
27.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS; 04.37.00.00164893-4

6 07 R$ 42,44 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 495,11 R$ 5.941,32

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
46.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS: 04.37.00.00164894-2

R$ 70,737 10 R$42,44 R$ 28,29 R$ 707,30 R$ 8.487,60

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva e corretiva, 

com capacidade de refrigeração de 
14.000 BTU/H, com reposição de peças.

SIMPAS: 04.37.00.00164895-0

8 02 R$42,44 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 141,46 R$ 1.697,52

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e 
reparo, potência de 7.500 BTU/H, com 

reposição de peças.
SIMPAS; 04.37.06.00000471-5

9 03 R$ 42,43 R$ 28,29 R$ 70,72 R$ 212,16 R$ 2.545,92

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e 
reparo, potência de 12.000 BTU/H, com 

reposição de peças.
SIMPAS; 04.37.06.00000472-3

10 09 R$42,44 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 636,57 R$ 7.638,84

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo VRF, preventiva, corretiva e 
reparo, potência de 16.000 BTU/H, com 

reposição de peças.
SIMPAS; 04.37.06.00000473-1

11 11 R$42,44 R$ 28,29 R$ 70,73 R$ 778,03 R$ 9.336,36

R$ R$VALOR ESTIMADO MENSAL E ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS)
6.789,96 81.479,52
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§1®. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos serviços, 
durante o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, a importância de R$ 32.591,81 (trinta e dois mil, 
quinhentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos).

§2®. Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 6.789,96 (seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) reais, compreendendo a seguinte composição:

a) Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 2.715,98 (dois mil setecentos e quinze reais e noventa 
e oito centavos).

b) Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 4.073,98 (quatro mil, setenta e três reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo especificado:

§3®. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de peças, materiais e 
acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamente aplicados nos condicionadores de ar, na 
forma pactuada.

§4®- Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

UNIDADE GESTORA FONTE PR03ET0/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

06.101 100 2000 339039

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento 
convocatório, que aqui se consideram literalmente transaitas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

[SERVIÇOS]
designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos 
serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento 
dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE;
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e 
eficiente dos serviços objeto deste contrato;
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que 
ihe forem solicitadas;
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção,
sem ônus para o CONTRATANTE;
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados 
os serviços;
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as instalações 
na mais perfeita condição de funcionamento;
arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em ronseníiênria de erros, imneríria nrónria ou de auxiliares nue esteiam sob sua re.snoasahilidade. bem como

a)

b)

c)

d)

e)
f)

g)

h)

i)
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quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução 
dos serviços;

l) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 
deste contrato.

n) arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 
ser realizados na sede do CONTRATANTE.

o) responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabilidade para a execução dos serviços, 
até a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite;

p) apresentar, na hipótese de substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos 
serviços, orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou acessórios a serem repostos 
e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores respectivos de cada item, o qual ficará sujeito 
à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser executado o serviços, sob pena de não se 
efetuar o respectivo pagamento;

q) elaborar os orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios ou aquisição de 
material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não poderá ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas úteis;

r) designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para análise 
conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados, bem como da 
relação de peças/materiais/acessórios a serem substituídos;

s) informar ao CONTRATANTE a ocorrência, constatada durante a execução dos serviços, de outros defeitos que 
impliquem em aumento de peças ou acessórios, atualizando o respectivo orçamento e submetendo-o à aprovação;

t) utilizar peças e/ou acessórios novos, de primeiro uso, não recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças 
originais dos aparelhos/equipamentos, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma garantia;

u) aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos mesmos;
v) devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por ocasião dos serviços executados;
w) executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento 
desse prazo;

x) executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado pela 
Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, prindpalmente em casos de paralisação 
aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, 
com 0 aval da Administração, prolongamento desse prazo;

y) realizar os serviços de manutenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à inspeção, teste e, se 
necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico;

z) realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos específicos, necessários à 
recolocação dos apareíhos/equipamentos, em condições normais, utilizando peças genuínas;

aa) realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa;
bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações do 
CONTRATANTE;
cc) proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, das 08 h às 
14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo.
dd) executar os serviços em conformidade com o disposto nas normas expedidas pelos órgãos competentes, em 
especial as oriundas do Ministério da Saúde - MS e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, bem como 
observando as recomendações do fabricante dos aparelhos;
ee) executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
cli matizadas;
fí) fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, informando o estado geral dos condicionadores de ar e as 
condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse período e as peças substituídas; 
gg) executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas;
hh) adotar as medidas básicas, previstas na legislação pertinente, referentes aos procedimentos de verificação visual do 
estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos
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ii) observar, para os ambientes climatizados com exigências de filtros absolutos ou instalações especiais, tais como 
aquelas que atendem a processos produtivos, instalações hospitalares e outros, as normas e regulamentos específicos, 
sem prejuízo do disposto na legislação que traça as normas gerais sobre a matéria;
jj) observar que todos os sistemas de climatização devem estar em condições adequadas de limpeza, manutenção, 
operação e controle, visando a prevenção de riscos à saúde dos ocupantes;
II) manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, umidificadores, 
ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a 
boa qualidade do ar interno;
mm) utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatização, produtos biodegradáveis devidamente registrados 
no Ministério da Saúde para esse fim;
nn) verificar periodicamente as condições físicas dos filtros e mantê-los em condições de operação, promovendo a sua 
substituição quando necessária;
oo) restringir a utilização do compartimento onde está instalada a caixa de mistura do ar de retomo e ar de renovação, ao 
uso exclusivo do sistema de climatização, sendo proibido conter no mesmo compartimento materiais, 
produtos ou utensílios;
pp) preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde 
humana e dotá-la no mínimo de filtro adequado;
qq) garantir a adequada renovação do ar de interior dos ambientes climatizados;
rr) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de climatização após a limpeza, acondicionadas em sacos de 
material resistente e porosidade adequada, para evitar o espalhamento de partículas inaláveis.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias 
da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficiai no prazo legal.
d) emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de Vistoria, 
em duas vias, identificando os apareihos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), informando data e hora do 
recebimento dos aparelhos/equipamentos,, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade identificada;

e) verificar, antes de autonzar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de 
materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os 
preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de pelo menos 03 (três) outros orçamentos, 
a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços;

f) analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem como de 
aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA;

g) autorizar ou não a reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após exame do 
orçamento de conformidade com o disposto nas alíneas anteriores;

h) designar o preposto para vistoriar os aparelhos/equipamentos;

i) rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório e deste 
contrato, e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas;

j) preencher o Termo de Aceite, Anexo XI do instrumento convocatório, após vistoria dos serviços realizados pela 
CONTRATADA, em formulário emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE 
para o controle da execução dos serviços realizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

( X ) Serviços
Empreitada por preço (x ) global
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§1° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8®, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir 
os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e 
art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

§3® O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias 
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível 
proceder-se a verificação imediata de confbrmidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos 
demais, mediante recibo.

§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§8° Fica indicada a Coordenação de Serviços Gerais como área responsável pela Gestão Contratual, bem como ftca 
designado como fiscal do contrato o Servidor Sidijorge Pintos dos Santos, Cad. 06.543.552-9.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em 
consonância com o disposto no art. 6°, §5°; art. 8°, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no. 
9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 
recebimento definitivo, indicativo da satisfação peta CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado.

§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§40A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

§50Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
§6° As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
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§70A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei Estadual n^ 9.433/05, será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE.

§1® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor 
0 preço que se tornou excessivo.

§2® O requerimento derevisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato 
que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02.

§3oA variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de multa, 
observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e 
a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual n® 9.433/05.
§1® Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato.

§2® Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez 
por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado.

§3® Em caso de atraso no cumprimento da obrigação prindpal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados 
sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§4® Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do 
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções previstas na lei.

§5® Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

§6® As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§8® Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a 
principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento convocatório.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração os 
que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual n° 9.433/05.

§1° Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei 
estadual no 9.433/05.

§2° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual no 9.433/05.

§1® A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a 
XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05.

§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual n® 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do 
art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCUUÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ~ GARANTIA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no §1° do art. 136 da Lei estadual n^ 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

§1° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1® do art. 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05.

§2° Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1°, II e III da Lei estadual 9.433/05).

§3° A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente.

§4° A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais.

§50A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.

§60Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, 0 í de ^ de 2020.

RATANTE '

Jo
TestemMnhasstemunhas

Jucilene Meneses do S. Bispe 
Assistente de Procuradora

Cacl.; 06.569.916-'^

1
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ANEXO I

SEÇAO B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS

( X j i. OBJETO DA LICrrAÇÂO
TCDimrk rkr ^ 2. especificações =»ARA EUBORAÇAO DA proposta DE preços
I tKMU l^C KtrtKtriL.lA ^ 3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS

DALICITAÇAO (x}4. obrigaçõ es contratuais específicas
( X ■) 5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANI-HAS

2. OB^O DA UCZTAÇÃO:

I.l Descritivo: A presente Kcltaçâo tem ocr objeto a contratação de mís^utençàa prevendva e corretiva e de reparo, ccm 
recosiçàc eventual de paçM, acessórios e ut^if cantes, rtos concic onadores de ar, do tipo VRF pertencentes eo Estado 
de Bahia e em uso na Sede da Procuradoria Gerai do Estedo, confa-me especificações, quontitatrvos e condições 
pi-evrstos nesta Seção.

í.í.i A repowçio evertuaí ce peças, aces^rios s lubrificantes está condicisnada à prévia aprovação de orçamerto 
específico por parte ca contratante, ncs termos do item i.s.

1.2 E&pecificaçôes, característicâs, quantitativos, cronoqrama/prazo de execução e localCendereço) da 
prestação dos serviços.

LOTE ÜNICO

QuantidadeCódigo Tipo/modeloItem
MANÜTENCAO DS CONDiaONADOR DE AR, üpo 
VRF. preventiva e corretiva, com capacidade de 
refrigeração de 36.000 3TU/H, com reposiçk: de 
peças.

1604.37.00.00164888-81

MANÜTENCAO DE CONDiaONADOR OE AR, tIpo 
VR=, preventiva e corretiva, com cepacidade de 
refrigeraçàio de IC.OOO 3TU,^H, com reposiçàc de 
petas.

04.37.00.00164889-6 212

MANÜTENCAO D= CONDiaONADOR DE AR, tIpo 
VR^., preventiva e corretiva, com capacidade de 
refrigeração de 24.000 3TU,^H, c;^ reposição de
pecas.

3 04.37.00.00164890-0 06

MANÜTENCAO D= CONDiaONADOR DE AR, t!po 
VR=, preventiva e corretiva, com capacidade de 
refrigeração de 30.000 3TU/'H, com reposiçãc de
pecas.

4 04.37.00.00164891-8 02

MANÜTENCAO D= CONDiaONADOR DE AR, tipo 
VR“. preventiva e con-etiva, com capacidade de 
refrigeração de 9.000 8TÜ/H, com reposição de 
pecas.  

5 04.37.00.00164892-6 09

MANÜTENCAO Ds CONDiaONADOR DE AR, tipO 
VRF, prevendva e corretiva, com capacidade de 
refrí^raçâo de 27.000 3TU/H, com reposiçãc de 
pecas. 

6 04.37.00.00164893-4 07

MANÜTENCAO Dc CONDiaONADOR DE AR, üpo 
VRR preventiva e corretiva, cam capacidade de 
refrigeração de 46.000 3TU/H, com reposiçãc de 
pecas. 

7 04.37.00,00164894-2 10

Prcgàocíotrdfilco íi* 11/19 fh. 6/?ê
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MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo 
VRF, preventiva e corretiva, com capacidade de 
refrigeração de 14.000 BTü/H, com reposição de 
pecas.

02S 04.37.00.00164895-0

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, dpo 
VRF, preventiva, corretiva e reparo, potência de 
7.S00 BTU/H, com reposição de pecas. 

039 04.37.06.00000471-5

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo 
VRF, prevenüva, corretiva e reparo, potència de 
12.000 BTU/H, com reposição de peças.

0910 04.37.06.00000472-3

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo 
VRF, preventiva, corretiva e reparo, potência de 
16.000 BTU/H, com reposição de peças.________

lí04.37.06.00000473-111

1.2,1 O prazo de vigência do con&^ato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses.

1.3 Local: A prestação dos serviços será feita no seguinte endereço: 3^ avenida do CAB, no 370 - Centro Administrativo 
da Bahia - Saívador/6A - CEP; 41.745-005.

1.3.4 VISTORIA

1.3.4.1 As licitantes deverão realizar vistoria nos locais onde se encontram Instalados os «ijulpamentos, em dias úteis, 
no horário de 9h às 16h, e será agendada por meio do telefone (71) 3115-0456 ou 3115-0418 (responsáveis: Sra. 
Êmene ou Sr. Sidijorge);

1.3.4.2 A visita técnica deverá ser realizada em até, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do 
processo licitatório;

1.3.4.3 Â declaração de vistoria deverá ser assinada pelos representantes da PGE, comprovando que a empresa realizou 
a vistoria técnica para conhecimento dos serviços necessários e das condiçoes técnicas para sua realização;

1.3.4.4 A não apresentação da declaração de vistoria na fase de habilitação por 
ausência da visita técnica será motivo de inabilitação do licitante.

1.4 Garantia técnica; O prazo de garantia técnica dos serviços será de 90 dias. (art. 26; II do CDC]
1.4.1 A garantia técnica deverá ser comprovada por ocasião da conclusão dos sei-viços, mediante certificado que 

deverá contemplar o período mínimo solicitado.

Pregão eletrônico n® 11/19 fis. 7/56
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1.5 Especificação para execução dos serviços:
1.5.1. Â manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos condicionadores de ar, por rre o de 01 (uma) 
revisão mensal, com a finaíidade de avaííar as condições de funcionarríentc dos condicionadores tíe ar, proceder á 
limpeza de fíítro dos aoareihcs, lubrificações, ajustes e verricar o estado g«'el e de funcionama^to das peças, 
acessórios e componentes ee:ronecàrícos, des circuitos, além de cetectar possíveis desgastes em cutres 
dementoâ, de modo a preservar as características de desempenno técnico dos componentes e do sistemas de 
dimatízaçlo.
1.5.2. A manutenção corretva consiste na soiuçào de eventuais problemas, danos ou defeitos e;dsten'.es, assim 
como os que venham a ocorrer durante a vigência do contra.o, de forma a garantir o oerfeito funcionamento dos 
condicíonacores de ar, consistindo, exempiificatívamente em: reparação de defeitos ou danos, ireíusive quanto à 
eventual necessidade de fornecimento e carga de gás, sempre que necessáno: substtuiçao de peças e acessórtes 
por originais, geniiínos. -tovos, de primero uso e dos mesmos fabricantes das peças e/cM.j acessórios a serem 
repostos.
1.5.3. O serviço cie reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pinrura, fL.nlaria e outros 
que visem corrigir defeitos não mecânicos e nem eiétncos dos condicionadores de cr, a exemplo da verificação da 
presença de ferrugem em quaisquer das peças dos apareihos e, constatada esta, proceder à sua •'emoção com 
produto adequado e pintura anti-corrosiva.
1.5.4. Para fins da prestação de ser/iço, deve-se adota', além das anteriormente expostas, as seguintes 
definições;

a. ambientes dimatizados; ambientes subm^ldcs ao processo de climatíiação;
b. ar de renovação; ar exte-no que é Introcuzido no ambiente climatizado;
c. ar de ictoi no. ar que recucuía no ambiente c! matizado;
d. boa quaíidâce do ar Interno: conjunto de oropredades físicas, químicas e biológicas do ar que não apresentem 
agravos à saúde humana:
e. cümatizàKçio: conjunto de prccessos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos 
fechados, cortíiçòes especificas de conforto e boa quaildade do ar, adequadas ao bem estar cos ocupantes;
f. ! mpeza; procedimento de manutenção preventva que consiste na remoção de sujidades des componentes do 
SiStema de climatizaçáo, para ev tar a sua dispersão no ambiente interno.

1.5.5. Os servrços a serem cont-atados inclteTi a mão-de-obra necessária a aplicação ce todas as peças, matéria s 
e acessórios que se fizerem necessáros à execução dos serviços ae manutenção corretiva s preventiva e de 
reparo.
1.5.6. Os serviços a serem contratados incluem o fornecinento de lubrificantes e gás refrigerante (R 41Ü) quantas 
vezes se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção cerretiva e preventiva e de reparo, sem ônus 
para o CONTRATANTE. Assim, O FORNECIMENTO DE LUBRIHCANTE E GÁS DEVERÁ SER CONSICERÂDO PARA 
DEFINIÇÃO DC VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS.
1..5.7. 4 substituição das peças, acessórios e aquisçãc de materiais necessários à execução dos servçcs, semente 
poderá ocotoí após a apr esentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem ef^uados, as peças 
e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitabvo, a marca e os vaiores 
respectivos de cada item, c qua! ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser 
executado o s^iço, sob pena de não se efetuar o respectvo pagamerto,
1.5.8. O f^azo para daboraçáo tíós orçamentos, nos casos em que haja necessicade de reposição de peças, 
acessórios ou eqjisiçêo de material, para execução da manutenção pre-ventva ou corretiva e de reparo não poderá 
ser superior a 48 (quarenta e oito) horas úteis.
1.5.9. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorlzer a prestação dos serviços e a substituiçâg 
das peças e/ou acessórios e/ou aquisgão de materiais necessários à exec.!cão dos serviços, a ccmipatihilidade 
entre os va ores apresencadess pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabr cante e os de mercado, 
mediante a coleta ce, peic menos, 03 (três) ojtrcs orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da 
prestação dos serviços.
1.5.10. ScmtM'c que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA devera designar rcspcnsávcl técnico 
devidaiTierite habíütaco para análise conjunta com o oreposto co CONTRATANTE, visarfdo aorovaçáo prévie dos 
serviços a serem realizados, bem como da releçãc ae peças/materiais/acessòrios a serem substituídos.
1.5.11. O COfsjTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade ca reposição de peças
e/ou acessórios, bem como ce aquisição de outros materiais, cerro proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, 
o CONTRATANTE autorizará ou nãs que a CONTRA.^^ADA e-<ecjte os serviços. Jl
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1.5.12. Se, durante a execução dos ser\.-iços, forem identificados outros defeitos que impliquem em aumerto de 
serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o respectivo 
orçamen-o e submetendo-o à aprovação.
1.5.13. As peças c/ou acessórios utilizados na reposição devem ser nc-vos, de primeiro uso, não reconcicioiedos e 
dos mesmos fabricantes das peças originais dos condicionadores de ar, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a 
mesma garantia.
1.5.14. Deverão ser api cados ros condicionadores de ar apenas iubrif cantes e gases dos tipos especificados pelos 
fabricantes dos mesmos.
1.5.15. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que rão mais sejam disponibilizadas 
pelo fabricante {peças crlginals e genu nas), e que não constem da tabeia de peças e^ou acessonos or ginais do 
fabricante, o valor a ser pago será aqteíe da menor preço, mediante apresentação de três orçamentos pela 
CONTRATADA, e sjjeítos â prévia autorização do CONTRATANTE,
1.5.16. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou meteriais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, 40% (quarenta po:- cento) do tota! esdmado pa-a a 
realização dos serviços de manutenção.
1.5.17. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval 
da Administração, prolongamento desse praze.
1.5.18. O horário dc atendimento peía CONTRATADA deve scr des 08 h ès IS h, de segunda à sexta, e aos 
sábados, das 08 h ás 14 h, exceto nos casos de urgência, que podere c-correr a cualquer tempo:
1.5.18.1 AS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS MENSAIS SÃO FEITAS SEMPRE AOS SÁBADOS;
1.5.18.2 AS MANUTENÇÕES CORRETIVAS QUE IMPACTAREM NAS ATIVIDADES DA CONTRATANTE SERÃO FEITAS 
TAMBÉM AOS SABADOS, DOMINGOS E FERIADOS, E DURANTE Â SEMANA EM HORÁRIOS FORA DO EXPEDIENTE 
NORMAL
1.5.19. A CONTRATADA deverá reaüzer os serviços de manutenção preventva nos condicionadores de ar, 
procedendo à Inspeção, limpeza, teí±e e, se necessáric, regulagem e pecuenos repares a fírm de proporcionar 
furcbnamento eficiente, seguro e econômico.
1.5.20. A CONTRATADA ceverá realizar a manutenção í^evenriva, corretiva s/'ou 'eparo, segundos critérios 
técnicos específicos, necessários à recoiocaçlo dos cond cionaderes de ar em condições normais, utilizando peças
genuínas.
1.5.21. A CONTRATADA ceverá realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa,
1.5.22. Cs serviços de rotina serio executados obrgatoriamente todos os meses, incependentemen;e de 
sd! citações do CONTRATANTE.
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1.5.23. A CONTRATADA deverá executar, no praze máximo no prazo máximo de 8 (ofiro) heras, contadas a partir 
da realização do chamado oeia Admin^-jaçlc, os ser/içes decorrentes das chamada de urgência, princípaimente 
etn ca&üs de põraífââção dpareiisos/equipdiVteiitcs, com pessoas ein seu inteiior, salvo quande, justificada e 
motivacamente, se;a estipulado, com o ava! da Admin «tração, proiongamento desse prazo.
1.5.24. A CONTRATADA deverá fornecer reíatório técnico mensa ces serviços executados, infomnarco o estado 
gerai dos condicionadores ce ar e as condições de 'uncicíndincir.o, bem como todas as inteivenções teafizadas 
nesse Denode e relacíorando cks peças substituídas.
1.5.25. O eventual transporte des aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 
ser reohzadcs na sede do CONTRATANTE será de respcnsabiiidade da CONTRATADA.
1.5.26. Na hipótese de os serwços serem execritados nas inçteíaçÓes da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
emitirá Termo/Declaraçao ds Vistoria, err ceas vias, identificando o condicionador de ar (tombo, marca, 
modelo etc.}, informardo data t hora do recebimento do condicionador de ar, relatando o estado gerei do 
condiconador de ar e qualquer anornnalidade dentíficada.
1.5.27. A CONTRATADA será responsável peles cmdícionadcrss de ar que estejam em suas instalações 
pasa manutenção e/ou reparo até a enaega defiritiva do condicionado'' de ar ao CCNTRATANT6, com o 
preenchimento do Termo de Acerte, constante do An«xo XI deste instrumento convocatório.
1.5.28. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que ferem 
substtoídos por ocasião dos serviços executecos.
1.5.29. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposte para vistoriar os 
condiconadores de ar. Caso não ocorra o aceite ces s^viços executados nos condicionadores de er, o 
CONTRATANTE fa'á o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrigir es anormaiicades aoontadas.
1.5.30. Cs serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preencmmsnto do Termo de Aceite, Anexo 
XI, pelo vistoriador designado pelo CONTRATANTE. 0 formulário será emitido em, no mínimo.. C2 (duas) 
vias, sendo uma deías destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução ces serviços realizados.
1.5J31. Os serviços de rotina serão executados ebrigatohamente todos cs meses, irdependentemente de 
solicitações do CONTRATANTE.

2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
2.1 Quanto ao modelo;

2.1.1 O proponente deverá ciaborar a sua prooosta de preçes de acordo com as exigências constantes cesta 
SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS, em corisonénda con’ o n^odelo da SEÇÃO C-1 MÔDEIO DE 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DE DECLARAÇÃO DE ELABORADO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, expressando os valores cm moeda naciorcl - reas e centavos, cm ( x } duas cosas decimais, ficando 
escidiecido que rio sss ão edmítidas propostas díei nativas.

2.1.2 A proposta de preços deva-á ser apresentada ^untamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modec consante da SEÇÃO C-1, sob pena de desetassif cacãe.

2.1.2.1 Nü pregãü eielrônico, o ervio dd prooosta de píceos, juntamente cum a DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, devera ser reaíizado via fax, no prazo de 03 horas do 
encerramento da disputa, conforme o item 5.4.2.14 do Anexo I deste edital.
2.1.3 Nq C2B3 ce micFcenoresas e empresas ce pequeno perte interessadas na concessão de tratamento 
diferenciado asseguraco pda Lei Compiementar nO 123/2006, tarmoem ceverá constar do envelope de proposta de 
preços a DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR n° 123/06) cm consOTiâ-cia com o 
mocefo da SEÇÃO C-2.
2.1.4 Também devera censtar do envelope de orooosta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO 
CONHECIMENTO, conforme o modelo censtame do ANEXO X.
2.1.5 Para sfefto de lances no dia ca cisputa eletrôrica no sído eletrônicc cc Barco co Br^l (wv^hA/.lfcltacoes- 
e.com,br) deverá ser ofertado o VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇAS) do tote na 
preposto eletrônica.
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2.2 Quanto ao conteúdo:
J.2.1 No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciáríos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta 
cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE]

3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:

Além das previsões contidas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de iei, deverão 
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações;

3.1 Da subcontratação:
( X ) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

3.2 Oa garantia do contrato:
3.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1''^ do art. 136 da 

Lei Estadual n’' 9.433/05.
3.2.1 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, nc caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, gl^^, 11 e III da Lei estadual nf> 9.433/05).
3.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente,
3.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo ínadimplenriento das obrigações contratuais e petas 
multas impostas, independentemente de outras cominaçôes legais.
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-ía todas as 
vezes em que houver alteração do contrato.

4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:
4.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo VI, 
facultada a substituição, a cntério da Administração, por Instrumento equivalente, desde que presentes as condições do 
art. 132 da Lei Estadual 9.433/05.
4.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e 
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES:

4.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcionai e operacional da CONTRATADA, 
sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.
4.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, [serviços 
contínuos]
4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de 0,2<Vb ao día, 
até 0 trigésimo dia de atraso, e de 0,6<Vò por cada dia subseqüente ao tngésimo, calculados sobre o valor da 
parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

4.2.3.1 Consideram-se obrigações acessórias aquelas cujo descumprimento não comprometa, retarde, 
impeça ou embarace o funcionamento dos equipamentos objeto de manutenção em conformidade com as 
especificações técnicas exigíveis.

5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS
Para efeito do art. 81,11, da Lei Estadual 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários é de:

Pregão eletrônico n® 11/19 fis. 11/56



<

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

LOTE UNICO
DESCRIÇÃO VALOR

MENSAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
MENSAL 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO

ITEM QÜANT. DE 
MÁQUINAS

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
DOS

SERVIÇOS

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
PORDAS

MÁQUINA 
(100% = 

SERVIÇOS 
+ PEÇAS)

PECAS
POR

MÁQUINA
(40%)

POR
MÁQUINA

(60%)

MANUTENCAO 
CONDICICNADOR DE 
AfÇ tipo VRF, preventiva 
e cprretiva, 
cspacidade 
refrgeraçso de 36.000 

com reposi<;Í3 de
pecas.
SIMPAS:
04.37.00.00164689-3

DE

com
de 15 R$ 33.121,60R$ 198,S5 R$3.176,50R$ 119,13 R6 79,421

MANUTENCAO 
CONDÍCICNADOR Dt 
AR, tipo VRF, preventiva 
e C3rretK'a, com 
capacidade 
refrgeraçeo de 18.00C 
B”ü/h, com reposição de 
pecas.
SIMPAS:
04.37.00.00164889-Q

DE

de R$ 4,169,55 RS 53.034,602 21 R$ 119,13 R$ 79,,42 RS 196,55

MANUTENCAO 
CONDICIONADOR DE 
AR, típô VRF, preventiva 

cditetiva,

DE

e com
capacidade 
rd^rgeraçáo de 24. DOO 
B^ü/h, com reposição de
peças.
SIMPAS:
04.37.00.00164890 Q

de RS 79, 42 RS 1.191,30 R$ 14.295,603 06 R$ 119,13 RS 198,55

MANUTENCAO 
CONDICIONADOR DB 
AR, tfpo VRF, preventiva 

cerretNa, com

DE

e
capacidade 
refr.gera';ào de 30.D0C 

com reposiçãa de
peças.
SIMPAS:
04.37.00.00164891-8

de 02 R$ 198,55 RS3S7.10R$ U9,i3 RS 79,42 R$ A7S5,20
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MANÜTENCAO 
CONDICIONADOR DE 
AR, t'po VRF, preventiva 
e corretiva, corti 
capadcade 
refrigeração de 9.QOO 
BTU/H, corr reposiçSc de 
pecãj.
SIMPAS:
04.37.00.00164892-6

DE

de R5 1.786,77 R5 2:.R41,24R$119,U R5 79,41 R$ 198,535 OS

MÂNJTENCAO DE
CONDiaONÂDOR DE
AR, -po VRF, preventiva 
t cwietivB, corri 
caoacícade 
refrigeração de 27.C0D 
BTü/H, corr reposiçac de 
peças.
SIMPA5:
04.37.00.00164893-4

de R$ 1.389,85 RS 16.678,2007 R$ 119,13 RS 79,42 R$ 198.556

MÂNJTENCAC 
CONDICIONADOR DE 
AR, :;po \.^RF, preventiva 
e corretiva, cor 
caoacicade 
refrigeração de 46.000 
BTU/H, con'. rcpOÊÍçãü de 
peças.
SIMPAS;
04.37.0D.00164894-2

DE

de R$ :S8,55 R$ l.S85,50 RS 23.326,00IG R$ 119,13 RS 79,427

DEMÀNJTENCAC 
CONDICIONADOR DE 
AR, :po VRF, p-eventivs 
s cc^renva, corrí 
catacicade 
refrigeração de Í4.GOO 
BTU/H, corr reposição de 
peças.
SIMPAS;
04.37.00.00164895-0

de8 02 R$ li9,i3 RS 79,42 R$ 198,55 R$ 397,10 R$ 4.765.20

riANüTENCAC 
CONDICIONADOR DE 
AR, VRF, preventiva, 
corretiva e reparo, 
potência de 7.50D 
BTU/H, con*: reposição de 
peças.
SIMPAS:
04.37.06.00000471-5

ü£

9 R$ 593,5603 R$ 119,11 RS 79.41 R$ 198,52 R$ 7.146,72
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MANUTENCAO 
CONDICIONADOR DE 
AR, tipo VRF, preventiva, 
corretiva e reparo,
potência de 12.000
BTÜ/H, com reposição de 
peças.
SIMPAS:
04.37.06.00000472-3

DE

R$ 1.786,86 R$ 21.442,3209 RS 11942 R$ 79,42 R$ 198,5410

DEMANUTENCAO 
CONDICIONADOR DE 
AR, tipo VRF, preventiva, 
corretiva e reparo,
potência de 16.000
BTÜ/H, com reposição de 
peças.
SIMPAS:
04.37.06.00000473-1

RS 188,55 R$ 2.184,05 R$ 26.208,6011 R$119,13 R$ 79,4211

R$ 228.725,28VALOR ESTIMADO MENSAL E ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) R$ 19.060,44
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ANEXO II

fi ecr
COM. & SERVIÇOS LTDA.

P6£;FU^fOC DE MODERNJZAÇiD/lU 
PSCGto tlETRÔNICO N«: 11/2019 
PROCESSO ADMiNISTRATiVQ «30.04 Í3.2C29.0CX33C31-18 
OATA; 13/12/2013 ÁS lOHiCO MIN {HCmÁRÍO DE BRASíLiA)
CHUnO: PRESTAÇÃO OE ^HViÇOS OE MANOTENÇÂO PREVENTIVA, CORRETIVA £ DE REPAJIO, EM CONDiaONAOCRfS D£ M QUE COMPOEM O SISTEMA TIPO VPr', 
COM «EPOSiCÃC EVfc.NTUAl 0£ PEÇAS, ACESSÓRIOS £ LUBRiTICANTES.

PROPOSTA DE PRECQS

' ' ''' ^ Oil OMCO*"*

VftLOB VKNSAl
ésumapdpas 

PEÇAS «>8 
MAÔlíiNA «100». 
SSRWÇOS» PEÇAS)

VA10«,M£»Í5A.ss
::>«£<»3iN4AÍW1^

VALOR V%!<tM>L 
^flMAOOOAS PECAS 
»R^QU)MA («OKI

VALOR ÍOfAL 
MENSAL 

EStIMAOO

VALOR "íOTAU 
ANUAL tSriMAOO

t^NT. M 
MAQL8MAS

SSOIIÇÁOITEM

MANUTHNr.AO DE COVDiaONADOft AR. «po VftP.j 
prpvcíir.va e corrctiv». r.am i:apacks«í:c ér '«rfngíraçíici <l«r| 
JE.OW BÍU./H, toni rsp&stçèo de peças. S1MPA5-.
M S7.«l-0qi64888-8 __ __________ ________
manutíncaü oiT cbNtticimAoao de" a«."’shw vb?" 
fk-e«:nt3va e cofjativa, twn cspáudíiie óe -r«*ei«era<ía ile 
Í8.«30 BTU/H. «if!« reposição i!e peças. SIMPAS;

.gQ,Qoi64ms.«________________________ _
.STANLITCNCAO OE CONDICKSÍÍADOR OE AR, tipn VHP, 
pp^iwntiva e conítive, tom i;,.çi}#caSa(.le dt? reir>ge--<<çãO tí» 
;í4.00C SIU/H, cun» fepc«.r^g t;e 
peças- ‘^«W»AS; 00.37 .OOJJOl^MIgO-O:

RS«.A4 «Sa#,S9 «S 30. .'V l« 1 iSl.fS as ij.srso.iOi

■■■aV':;. »S4i;Aâ nS'38.2S as ?o n R5 ;,A8a.3.ç? í í fti ’ .f :>

«saa.ae «sa»,?» «saAaji •f, «5 «44» 5.;»i ,^ü

MANijTENCAO 0£ CC*a31f.lON«X)S DE A«, TiftP VRÍ, 
Prí-vertílv» e cort»*!iv«, «mi í*tacíH»d.- íe ti*

jlO.OCO BTU/m, twn fepofcçao tí» ^SíMPjKí
Í0a.37O0.(X>lfe4g91-8_________________ ___________ __
[MANUTíNCAO OE .-.■ONDiCiOfiADOfí OE A% «ipo VHP. 
!nn>»e«t(vs c cofr» taparfüatie«}«ttífr^éÁiçio és
|3.!)iX3

■ ' t '■■ I4ÍS.39 SS 70.794 R$ <S3,4« R5 L4S AS AS

RS S^C.AS!■ R$4Í,A3 RS 28.20 «70.72 asSTU/H, corr repflfiçSo tíe Sifttí^ASt

—páífSÇ».™™»...,.,, AR, ist.j vnr, 
.Ackístte d«^ re&is«iaí5o' oeg ÍR«ew«t;Va «f

Í270SXI STV/H, cwr. nfpçjsíçSí» U» SWPM
turrelixrj. xsyr. 7 RS2S,J9 «s.yazj Ri 49S,i5 f>s

iMAMVrENCAO Dí CONa!CION«>PR OE A», tipí) VHP,
jpre-.cíísth.-s e ríWfíRiv.r:, w* isfaeiditíe tsc ítrfAsefâçío de 
\Aí,.0Q0 STU/H. Loiv. wpotíçlk» ite ycços. SíMPAS; 
!oa,37 08.O816A894..7

10,. 1 RS 42,44 «538,39 9$ 7ft71 H& 707,19 RS 8.48rr.r.

MA-^-iuriMCAO rtf OTNOíC.CiWÃôOH Ut A«. ripo VRS.
ir-rr»iC:ííiv« <v cuívefiws ccrn t^fcidsóe de jefrígerfiçAo de
tA.Qao írru/N, : «{>'' wpífeiçSo dP. peças. «MPAS: 
04.37,O0.0W6ASSÍ^

í 3 R$42.44 «528,28 aS7ü.73 «S . i41,46 RS

MA?AjTE'!yC.AO.. £»£■ eDNUStiCNAOOR DE AR l.ijse VRE,
CKA.-ent!vjí «prwiÇivs ti reparo, patència tíu 7.$fâO &TUA4,
C3>^ rapostsãa de aeçís. SiAlPAS: aA:ir.06.Q0C0at7i.-$

■.-■ 3 s$ 42,,45 «5 HS?a72 AS zn.u RS

.MANETTENCAO Q£ CONOiaONAiXW Ot AR. tijJü VRf.
ortwRtíva, eofTCtivs « reparo, pptímisa lie 3í,üi.K) STvJM 
cpm r^!<>|ü;o:de peç«v. SlMf>AStlM.93-0«..OOCaO!«?2-3

IC :... *$42.44 «$"■'-9 m fo;i3 RS MS,S7 PS 7 6Í.4Ü.;

MANU,n:í«>p OE^ eOMJiCiONAOOS OS Afl. tipo VRP,
céevcRtlvB, «orrótiva s rí?p’r<>, de 16.tS30 BTU/M,

rejruüiçlo de pep<,. SíMPí^ OA,871>S.00000473H
lí *5 42,44ít RS >a,29 «S •«,« RS 778,02 »S h.iiH If,

VALOR ESTIMADO MENSAL f ANUAt (MRVIÇOS *■ raÇAS) R$ 8.78&,96 RS g1.â?9.S2

CONtMÇOfcSes PAGAMENTO; tonfarrr.e e<»tal 
VAUOADS CA PROPOSTA: confofs^e Bdital 
PRAEO OE FORNEOMSNIO: conforme edrtai 
GARANTIA: eonftjrriie edrta’

Sâhradof, 19 de Daíemfero d« ZÜIS.
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